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Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Goiânia
C O M  E XTE N SÃ O  d e  b a s e  t e r r i t o r i a l  a o s  m u n i c í p i o s  d e  A P A R E C ID A  DE OOIÂN IA. LE O PO LD O  DE B U 

LH ÕES, G O IAN ÀPOLIS, NERÓPOLIS, IN H UM AS, G O IAN IR A, TR IN D AD E  E G U A PÓ .

Av. Oeste n.o 73 - Setor Aeroporto - Fones: 225-1513 e 224-1456 - Goiânia - Goiás 

DEPARTAMENTO JURÍDICO FONE: 225-2344

continuação - fls. "OS”*

Dispõe a convencao coletiva da sua 
categoria "profissional em sua clausuls 2M-, oue as empresas s® o— 
brifitarão a rasar aos funcionários despedidos na data. de sua disoen 
sa, sob pene. de terem que pagar—lhes os dias que estiverem parados 
aguardando para o acerto final(doc. anexo)*

Assim, tendo sido dispensado sem / 
> ,justa causa o reclamante faz jus as seguintes parcelas: aviso pré

vio, 1 3 2 salários, férias, saldo de salários, multa convencionada' 
e FGTS.

ISTO POSTO, requer a citação da / 
firma reclamada napessoa de seu representante legal para, cuerendo, 
comparecer e se defender da presente ação reclamatória na audien—  
cia que for designada por V.Ex.a, sob pena de revelia, sendo no fi 
nal condenada a pagar ao reclamante as parcelas adiante calculadas 
com os acréscimos de juros, correção monetária, custas processuais 
o outras cominacoes lesais.

Requer também, rme se ia procedida 
a regularização na baixa de sua CTPS, do contrato de trabalho do 
reclamante*

P A R C E L A S :

1 ~ aviso prévio......... ........ .........
81 — 8/12

.................................................... Ci*

2 - 132 salário/8l - 8/1 2 ....
3 _ I36 30lário/82 1 9/Í O. . .
4 - I3S ct 0lário/8 ̂ - 4/12___
5 - rT 0*Pias ç* “i g| 0..0, 80/8 1, ei
6 - f srias vencidas , 8l/8 2, e'
7 - /t P - T*ias 0 mrvrnl ■a a 82/83*...
8 - q̂ l do de salcrios (18 dia:
q _ Muita convencíonada vencii
10- Muita convencí 0nada vinco:
1 1 - pç/PS + JCM 4- Mu. -L "t; St • * * * • * *

Cif

rA

■T®

"V;4

vencida (15 dias). *..... .Crf

1 3 0 .0 0 0 , 0 0  

8 6«667,00 

130. 000,00 
43*334,00 
260.000,00 
260.000,00 
1 3 0 .0 0 0 ,0 0  

78.000,00 
65.000,00

741.312,00
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Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias M ela llg icas, Mecânicas e de Material Elétrico de Goiânia
C O M  E XTEN SÃO DE BASE T E R R IT O R IA L  AOS M U N ICÍPIOS DE A P A R E C ID A  DE GOIÂN IA, LE O PO LD O  DE B U 

LHÕES, GOIAN ÁPOLIS, N ERÓPO LIS, IN H UM AS, G O IA N IR A , TR IN D AD E  E GU APÓ.

Av. Oeste n.o 73 - Setor Aeroporto - Fones: 225-1513 e 224-1456 - Goiânia - Goiás 

DEPARTAMENTO JURÍDICO FONE: 225-2344

continuação - fls. "0V!,
t ot al re cl asacl o, ,Cr$ 1*924.313,00

rrotesta pela produção de todas as 
provas es direito permitidas, auer documental, testemunhai, perici 
al o, r)o] o depoimento ressoai do representante lemal da fima re—  
clamada o ouc fica desde ,iá reauerido, sob rena de confesso*

Dá-se á presente o valor de Cri.*.. 
1*924•313,00(Hum milhão, novecentos e vinte s quatro mil, tresen—  
tos e treze cruzeiros)*

Termos em. que,
P. e Esrera Deferimento*



P R O C U R A Ç Ã O

Por este instrumento particular de procuração,

GILSON. ,HQpRI<rüES BAHAt^Ay Tyragilejlyo»...ctrp.ò o t r?ln  j oa 1----01

ragtflifnt.#- rg- . ay t_ir Tp&gtffapfàxst.. ,rs£_ 3̂s$Ár
ro de Carapir/-'.st nesta Cp.pntal.

nomeia(am) e constitui(em) os Drs. Benedito Estevam de Matos e Jeovah 
Bonifácio da Silvai brasileiros, casados, advogados, inscritos na Ordem dos Advogados 
do Brasil, Seção de Goiás, sob os n.°8 3950 e 5575, CPF 003.478.331.87 e 101.397.291.00, 

respectivamente, com escritório profissional à Avenida Anhanguera, 3.272, 2." andar, 
sala 211, centro, nesta Capital, aos quais outorga(am) os poderes para o foro em 

geral, para a defesa e promoção dos direitos do(s) outorgantefs), onde se apresen-

tarem com o presente instrumento, e, esnecialmente. Dara

ç i  "T R otÓ T i 9. ■fecs.’foí\'i c o n t r a  AHTTHR otptqxte "P^R^TBA » t o
d cr .c lo  n s r ? -  occv-r-anli^ ..—

. A
e vr; o.itc n n .pr 07.1

: 1 ■" „ "■ •’ ........ ■% : Q q  .--v r< ri i vT a •v» p. p “í rrir-- *p a c* o Q & y> a •\re~*

s o r t í '  rrn n t a t o  #

......................................................................................................; podendo, ainda no desempenho

deste mandato, desistir, transigir, firmar compromissos e acordos, receber e dar qui

tação, e substabelecer, agindo em conjunto ou isoladamente.

Goiânia(GO) 02 cfí? W A —Ü  ^ 3 3 . Ut



ARTUR H: Q'Jt PEREIRA
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C E P . 74.€00
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4oían a. . . 2Hdei de 19 S i
Era Test,____ _̂da verdade.

C a in e i r n  r i f  C.a. t m  _ T  h p l B -



IN S C . E S T . 1 0 0 .6 2 6 .6 9 -0  .  C .G .C . 0 2 .0 68 .11 0 /0 0 01 -8 2

Rua B en jam in  C on stan t, 480 - C am pinas - G oiân ia  - G o.

D_E__Ç__L__A_JLJL_S-JL_0

Declaramos para os devidos fins 
de direito ene o Sr, WTE1S0N BO BRIGUES BARAÍNA, brasileiro, ' 
casado, relojoeiro, portador da Carteira Profissional de Tra
balho n2 98,157 Serie 398* residente e domiciliado nesta Capi 
tal, percebe mensalmente a título de percentagem a importar-1 
cia de Cr$. 5*000,00 (Cinco Mil Cruzeiros),

Por ser verdade a presente de
claração assino-a e dou fé, i

5 i

Goiânia, 14 de Julho de 1,978

AríurFíenrique Pereira
CAPITAL d e  GOÍÂS -
- .. . / // . X Á *s —— r , V-.- ;rryV\ c va / )Q)

A g c i .\n : a

~ v'
. douTN “

____d , *
-4  . is/_ÍL_ **

- G«.iãni>, L --- • yr___ _ 1
® dt.na õ, âiovtü_____ _ J.

/



Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Melalirpicas, Mecânicas e de Material Etétrico de Goiânia
COM  E XTEN SÃO d e  b a s e  t e r r i t o r i a l  a o s  m u n i c í p i o s  d e  a p a r e c i d a  d e  o o i &n i a . l e o f o l d o  d e  b u 

l h õ e s , g o i a n á p o l i s . n e r ó f o l i s , i n h u m a s . g q i a n i r a . t r i n d a d e  e  g u r p ó .

A í>. Oeste n.o 73 - Sefor Aeroporto - Fones: 225-1513 e 224-1456 - Goiânia t Goiás

Ofício STIMMMEGO 056/83. Goiânia, Go., 25 de Abril de 1.983.

Ilme Sr.
Artur Henrique Pereira 
N e s t a :

Prezado Senhor:
Servimo-nos da presente paia solici 

tar a V. Sa., as providências com relação ao acerto final do SR, ' 
WILSON RODRIGUES BARAUNA, dispensado desta conceituada empresa em 
18 de Abril de 1.983i sem o que seremos forçados a ingressar na * 
Justiça do Trabalho, para receber os direitos de nosso representa
do, ficando também a empresa responsabilizada pelo pagamento dos ' 
salários do empregado estabelecidos na Cláusula 23a(vigésima terce 
ira) da Convenção Coletiva de Trabalho/83.

Esperando contar com a valiosa aten 
ção de V. Sa., desde já antecipamos nossas cordiais saudações.

Ateneiosamente,

■ erreira
'residente-



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
QUE ENTRE SI FAZEM A FEDERAÇÃO 
DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE GOI 
ÃS e o SINDI JATO DOS TRABALHADO 
RES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS , 
MSCÃNI CAS E DE MATERIAL ELÊTRI 
CO DE GOIÂNIA, na forma abaixo:

DOS REAJUSTES E DOS AUMENTOS SALARIAIS

CLÁUSULA la. - As empresas concederão a seus empregados um reajuste
de 42,6%(quarenta e dois ponto seis por cento) tendo 
como base os salários resultantes do último reajuste, 
conforme dispõe a Lei n9 6.7q3 de 30/10/79, compensa 
dos os aumentos espontâneos concedidos, a partir de' 
19(primeiro) ce outubro de 1.982.
a) -A correção de 4?,6%(quarenta e dois ponto seis por

cento) serã corrigida de conformidade com o artigo 
29 I,II,.III,IV e V, da Lei n9 6.703 de 30/10/79.

b) -Os salários serão corrigidos semestraImente, de !
conformidade com o artigo 19 da Lei n9 6.708 de f 
30/10/79.

CLÁUSULA 2a.

CLÁUSULA 3a.

- Além do aumento previsto na cláusula primeira ca pre 
sente convenção as empresas concederão, a título de5 
Taxa de Produtividade, de acordo com o artigo 11, da 
Lei n9 6.708 ce 30/10/79:
a) -3%(três por cento) para os empregados que percebam

até 3 salários mínimos.
b) -2% (dois por cento)- pax*a os empregados que percebam

de 3 até 10 salários mínimos.
c) -l%(hum por cento) para os empregados que percebam

acima de 10 salários mínimos vigentes.
- Além da correção prevista na presente convenção serã 

concedido um aummnto salarial ~a 2,5%tuois e meio por 
cento), a todos os trabalhadores da categoria, confor 
tradição mantida em convenções anteriores, desde 1.979.

CLÁUSULA 4a. - O reajuste e aumentes concedidos por força da presente
convenção abrancem a todos os Trabalhadores nas Jfedús

AV. A N H A N G U S tA . 3,576 - 2.* A N O A * - PALÁCIO OA IN O Ú S R IA  - CABCA POSTAI 7 »  - F C H ES 72»-CM* -  K W 5 S 5  -  G O fÃ N IA  -  G W -S



F E D E R A Ç Ã O  DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO D E  G

CLÁUSULA 5â»

CLÁUSULA 6a.

CLÁUSULA 7a .

CLÁUSULA 8a .

trias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de 
Goiânia, Aparecida de Goiânia, Leopoldo de Bulhões,Goia 
nãpolis, Inhumas, Neropolis, Goiarira, Trindade e Guapo.
Os empregados que percebem salário mínimo ao completareis 
90(noventa) dias de casa, e aos que na data de início * 
desta convenção jã contarem os citados 90(noventa) dias,

•
terão a partir daí um aumento de, no mínimo Cr$ 3.000-00 
(três mil cruzeiros), até serem alcançados por uma quaxi 
ficaçio profissional.
Toda mudança de cargo ou função definida pela empresa co 
mo promoção serã acompanhada de um aumento salarial cor
respondente .
As deduções dos u acentos espontâneos sô poderão ser fei
tas se não atingirem equiparação salarial judicial, por 
transferência de função, localidade, por promoção, mere
cimento ou termino de aprendizado.
Os empregados admitidos apos a data base, ou seja, a par 
tir de 19/10/82, receberão um aumento proporcional ao ín 
dice fixado nas cláusulas la., 2a. e 3a., correspondente 
a 1/6 por mês de serviço prestado, ou fração igual ou cu 
perior a 14(quatorze) dias, à empresa.

DAS COMPENSAÇÕES
CLÁUSULA 9a . - A empresa, a seu critério, poderá compensar as horas ̂ a ’ 

trabalho antecipadamente, nas semanas cm que houver feri. 
ados no seu início ou no final.

CálAüSULA 10a . -

TX)S -DESCONTOS EM FOLHA DE PAGiMUSTO
As empresas procederão o desconto em folha de pagamento5 
da contribuição social devida por seus empregados assoei 
ados ao Sindicato, conforme estabelecido no artigo 545 
da Core olidação das Leis do Traba' \o.

.ÁUSULA 11a.- No mês de maio do corrente exercício, cada empresa come:: 
endendo matriz, filial ou agência, descontará de seus 
pregados sindicalizados ou não, a importância de 5% (cin
co por certo1 sobre o salário jã corrijido tendo em vis
ta descisão tomada em Assembléia Geral Extraordinária rc 
al,izada pelo Sinc Icafo converonte, em 05/02/83.^  \•* ' ITV" 7 '  *LT T B ' "ST' «■ - -ar isr'



f e d e r a ç ã o  d a s  in d ú s t r ia s  d o  e s t a d o  de

a) -Os descontos mencionados nesta cláusula serão a fa
vor do Sindicato, e se destinam à construção da Sede 
Prõpria, Assistência Educacional, üõdica e Hospita
lar.

b) -0 recolhimento das contribuições previstas nesta *
cláusula será da inteira responsabilidade das einpre
sas, que o transferirá ao Sindicato até 30(trinta)5 
dias apôs o desconto, acompanhadas ca relação de va 
lores dos salários dos erprogados.

c) —As empresas anotarão os descontos previstos nesta '
cláusula nas Carteiras de Trabalho e Previdência So 
ciai de seus empregados.

DAS DISPENSAS E DO* ãBONOS
CLÁUSULA 12a. - Fica estabelecido como licença remunerada o tempo em ?

que os associados do Sindicato, legalr.ante designidos’ 
em Assembléia Gorai, no máxir.o 2 por empresa, se ausen 
tarem do serviço, para participação de Congressos, Se
minários, Convenções e Encontros de natureza Sindical, 
em nümero não superior a 5 (cinco) dias por ano.

CLÁUSULA 13a. - Fica assegurado aos empregados, estudantes de 19 e 29’
graus dispensa das 2 (duas) ultimas horas do expediente 
normal nos dias de provas. E aos estudantes que presta 
rem concurso vestibular terão as horas correspondentes 
ao mesmo justificadas, desde que comprovem com antece- 

. dência mínima de 24 (vinte e cuatro) horas.
3 5  DA ALIMENTAÇÃO ~0 EMPREGIDO

CLÁUSULA 14a. — Na nescessidade de se prorrcçsr o horário de trabalho*
por 2 (duas) ou mais horas, as empresas fornecerão ali
mentação a seus empregados, cratuitamante, apôs o ter
mino do expediente normal, ficando esclarecido que não 
se contará o horário da alimentação ce^o serviço extra 
ordinário.

DOS ATESTADOS PáDICCS

CLÁUSULA 15a. - Os atestados mêlicos e odcntolôgicos fornecidos pelo 1 
Sindicato independerão de confirmação ou carimbo do'' 
INAMPS, ou de outra instituição wara terem sua validade

AV. A N H A N G U S IA , 3 S n  -  z *  A N O A * - f A lÁ O O  OA INOOSHBA - CAIXA POSTAI JÇl -  FC K êS  22 *4 M A  - 23«-0«0  -  r-«-S2=>S .  G O SÀNiA - GOÍÁS
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F E D E R A Ç Ã O  D A S  I N D Ú S T R I A S  D O  E S T A D O  D E  G (

confirmada sendo os dias justificados pela empresa e pa 
gos, até o limite estabelecido em Lei. Para os efeitos’ 
acima, ficam excluidas as empresas que possuam serviços 
médicos próprios, obedecidas as prescrições legais.

DA ESTABILIDADE
CLÃPSÜLA 16a. - A empregada gestante terá assegurada estabilidade proví

sõria de 30(trinta) dias, apõs o término da licença re
munerada a que se refere o artigo 382 da CLT.

*

CLÃÜSÜLA 17a. - O empregado acidentado gravemente com perda de membro
órgão de vital importância para o exercício da sua fun- . 
ção, terá assegurada estabilidade provisória, de 60(ses 
senta) dias após o término da sua licença. Estarão abram 
gidos por essa garantia os jã acidentados no trabalho,* 
com contrato em vigor nesta data. „ ,

DOS DIREITOS E DEVERES DAS PARTES CONVENENTES
CLÃÜSÜLA 18a. - As.empresas anotarão, obrigatoriamente, nas Carteiras de

Trabalho e Previdência Social de seus empregados todos’ 
os aumentos concedidos, estabelecendo a sua origem.

CLÃÜSÜLA 19a. ** As empresas devem fornecer a seus empregados comprovan
te de pagamento de salário, no qual conste o nome da Em 
presa e do Empregado, bem como a discriminação das ver
bas pagas e dos descontos feitos.

CLÃÜSÜLA 20a. 

CLÃÜSÜLA 21a.

«* As empresas devem fornecer gratuitamente, uniforme de ' 
Trabalho a seus Empregados, bem como equipamentos de se 
gurança quando a natureza do serviço o exigir.

- Fica assegurac aos representantes do Sindicato, mai^er 
contato com os empregados das empresas convenentes a fir 
de intensifica:.- a sindicalização, além de concederem am 
pia liberdade ao Sindicato para fixar nos quadros de a vi 
so das empresas cópia da presente convenção e outros in
formativos de interesse ca categoria.

CLÃOSÜLA 22a. - As empresas se obrigam a fornecer a seus empregados, no
ato de seu desligamento, Atesta o de Afastamento e Sala 
rio, cópia da Rais bem como Declaração de Rendimentos 
para Imposto de Renda. <̂ \

AV. ANHANGUStA. 3J76 - í* ANO Alt .  PA IÂCIO  DA INDÚSTTHA - CAIXA fCSTA t 571 - FC2*E5 ZM-OtM - JS M X »  - 5244355 - GCHÃNIA -iGO iAS



F E D E R A Ç Ã O  DAS INDÚSTRIAS D O  E S T A D O  D E

CLÁUSULA 23a. - As empresas pagarão a seus empregados as verbas oriunda •
da rescisão de contrato de trabalho dentro dos seguir.t 
prazos:
a) -07 (sete) dias para o empregado que estiver cumprindo'

aviso prévio após o término do mesmo.
b) -12(doze) dias para o empregado que for demitido sem a

exigência do cumprimento do avôno prévio.
c) -17 (dezessete) dias paira o empregado que estiver c m - ?

prindo aviso prévio e a empresa for sediada no interó 
or.

d) -22(vinte e de s) dias para o empregado que for demiti
do sem a exigência do cumprimento do aviso prévio ,a ' 
empresa fer sediada no interior.

§ ÜNXCO - As empreses que não cumprirem o estipulado nesta cláusu
la deverão pagar com integração nas verbas rescisórias f 
os dias que o empregado estiver aguardando o acerto final. 
A comprovação de que a empresa estã retardando o acerto» 
será feita pelo empregado que comunicará o fato ao Sindi 
cato, c;_ m -___ icação o Sindicato levará ao conhe
cimento da erPrena, através de ofício, relatando o retar 
danento. Idêntico procedimento tomará a empresa, no caso 
do retardamento for por parte do empregado, que não goza 
rá do™ benefícios aqui previstos.

CLÁUSULA 24a.

CLÁUSULA 25a.

- A empresa deve comunicar ao Sindicato, através de ofício, 
a data ci eleição dos membros da CIPA, bem coroo a cata ’ 
da posse e períedo de mandato.

- As empresas devem participar da Semana de Prevenção de ' 
Acidentes do Trabalho na Área Metalúrgica, que se reali
zar em Goiânia, com número nunca inferior a 2 (dois) tra
balhadores para es que tenham mais de 20(vinte) emprega
dos e as demais participarão coral (um) empregado, sem 5 
prejuizo da remuneração, em ambos os casos.

CLÁUSULA 26a. Fica estabelecido o compromisso de constituírem uma Coais 
são Mista, em u prazo máximo de 180 (cento e oitenta) di 
as c<— po~ta ca : ombros indicados mela Federação das Ir.cvs 
trias do Estado de Goiás e o Sinuicato convenente, coro 9 
elementos do SELAI e da Escola Técnica Federal do EsTEtco 
de Goiás, visando a Qualificação e Classificação dos pro

AV. A N H A N 9 U E R A . 3 J ? Í -  l *  AN O A S - í V C  D  OA IN C Ú5TO :' - C A O A  TOSTAI 3T1 -  TONES 2W-0T54 - 2 2 « « « 0  - 22*4295 -  GOSÀN1A - GOíÁS



FFDFRArÀO DAF INDÚSTRIAS DO ESTADO nc

fissionais da Area Metaluígica, mecânica e de Material 2 
trico.

27a. - É assegurado pela empresa a todo empregado que percebe
2(dois) salários mínimos regionais a sua inscrição e nar 
tenção da mensalidade no Clube Antônio Ferreira Pacheco 
Clube Integrado SEST-SENAI, desde que o mesmo não tenha 
do nenhuma falta sem justificativa válida.

§ ÜNICO

CLAüSÜLA 28a.

- A contribuição não recolhida pela empresa com base no 
go acima, ficará por conta do empregado.

DXSP03IÇQSS GERAIS
«

- A empresa fica estipulada a multa de 5%(cinco por cento 
salário mínimo por empregado, que reverterá em favor d- 
tidade, observado o disposto no artigo 619 da CLT coxa, 
nado com o artigo 622 do mesmo diploma consolidado. § ún: 
co, quando se tratar de obrigação do Item "b" da clarasul 
décima primeira. A infração somente estará caracterizade 
para efeito de cobx<*nça de multa, apôs aviso da entidade “j 
profissional ao empregador, ccm antecedência de 15(quinze) 
dias.

CLAüSÜLA 29a.

br*

- A presente convenção vigorara por 12 (doze) meses, coxn vige 
cia a partir de 19 de Abril de 1.983 e término em 31 de Ms 
ço de 1.984.

CLAüSÜLA 30a. - Quaisquer dúvidas, controvérsias ou divergências suscita
em tomo das cláusulas ora convencionadas, serão dirimidas 
na Justiça do Trabalho.

CLAüSÜLA 31a. - A presente convenção poderá sofrer alterações, no t £ o  ou1
em parte em virtude da legislação governamental. For est> 
rem justos e convencionados, assinam a presente para que 
produza os efeitos legais e jurídicos, após registro na 
legacia F.egiòral do Trabalho.

_ /) Goiânia,r>ocle Abril de 1.983.

Á ferreira
-Presid

JEOVAE B&ãrÊfàlO DA SILVA  

-Ass. Jurídido STIMMMEGOIAnia-
AV. A N H A N G U E S A , 3J76 - Z *  A N O A » -  P A IÁ O Q  DA fN D LJTO A  - C AIXA POSTAI Í?1 - FONES T U J j lM  •  2ZUXÍ30 -  22«-C255 -  G C X Ã N IA  • GC3-Â5
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I U . - A T ,  -  T R IB U N A L  R E G IO N A L  0 0  T R A B A L H O  D A  10?  R E S Í Ã 0

SETOR DE DISTRIBUIÇÃO

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fe que contem a presente a
ção recl&matoria:
N8 de laudas % Ç x-7 j_f ~ ________
Instrumento de procuração:  ̂̂ xv
F&3rhao de documentos diversos: ____ ___________
CBS.: —  —  ______________________

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mes 
ma ação distribuída para KÜI / T Junta de Conciliação e Julga 
mento de Goiânia, sob o ns /£* 3 * conforme Ata la
vrada no livro de Distribuição nS C  »

CERTIFICO também que foi designada a data
de & i de del98 '‘5- , às / 3 / °  , rara

— r— — ------- ---- ------ — --/realizaçao da audiência inaugural, tendo o interessado fica 
do cientee

Goiânia, í de de_
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PODER JU D IC IÁ R IO  

JU ST IÇ A  DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
de Goi ia

N OTIFICAÇÃO proc.n. Icl
3037/83

ASSUNTO: Reclamação apresentada por ILSON RODRIGUES BARAURA

Notifico-Q. a comparecer perante esta Junta de 
Conciliação e Julgamento, S. Av,0oias "• 382 - 26 andar - Centro

05
, as____
í c  i nc o

3; 10 ( t r e z e  e dez )
) do mês de julho 83horas do dia_

para audiência relativa ã reclamação constante da copia anexa.
0 não compnrecimento de V. Sa. à referida au 

diência importara o julgamento da questão a nua revelia e a aplicação' 
da pena de confissão, quanto a mtêria de fato.

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente 
independente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe fa 
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto , 
que tenha conhecimento de fato e cujas declarações obrigarão o prepo- 
nente.

Go i án i a _____, 06
1 fs r\ 1 a

de

I 1 JC

ARTl

Rua

Nt

19 JCJ.errríTot. "3&3T/83 Aud.-ü?/07'/83--------------
COMPROVANTE DE ENTREGA 

DO S E E D proc.n.I
> ^ N 9

Í ' M m ,ík >DESTINATÁRIO " 198 J t

ARTUR HENRIQUE PEREIRA
ra;--------------------7\ O v  0 /  

V NQ a ^ y
-ENDEKEÇO-

Rua Benjam in C o n stn t  n. 480 B a i r r o  de Campinas

_CIDADE_
Nesta

ESTADO

_RECEBIDO EM /D f^/SjASS IN ATURA DO" DESTINATÁRIO

maio de 19 83

que a presente 
ão foi expedida 
ta, por via 
ob o registro*
:/Reci bo
05 /\g 83



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n? ' a. JCJ 1 ̂ /
Aos (K dias do mês deti

no do ano de 1.9
as ~ horas, em sua sede, reuniu-se a
de

a. Junta de Conciliação e Julgamento
bo i an ia

Dr. PI ator; Teixèir
, sob a Presidência do MM. Juiz do Trabalho, 

ce nzèvedo r i í no , presentes
os srs . l) a n i o í V i an s Vogal repre
sentante do empregadores e ;xoe d i t o Úorn i ngo s Bezerra
Vogal representante dos empregados, para1 nstruçao e ju 1 Q.amsnt 
ajuizada por i i son Rodr ipues darauna

da reclamaçao

contra Ari; ur ilenri r.ue rereira
relativa a av i s o ,

no valor de Cr$
Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presidente,

apregoadas as partes,
\J C;

M
irtes, as 13,15 nora s
Bcr.ec! ito E« ce Matos
s c i :een to f que pediu

s a nr • p a s . U r  e c r  e co rn
;oit: o ad voo a do S andai o 1

bueno g <
y y•f o i dster i co, 3g rc z d p o sent g t ar-ibcm o Dr

a
y

« /ro. I
papces 
ia, se <

. se o lí ! r,
mia ave! : o recuo, ern áudio

aval i aco e;n ne/uO.ü O.j , v O ace o 
err a s p a r a co n st r uç o o u rb an a de 

’ 0, na VILA SANTA

ra cie tun ! ot 
to " Lote de

srco-o a tua
. - ; d f pZrf «

■ ‘ ■ /

0 nso av; or s:
, n ií or

1 co r c o  . ■ o n:o i og ac o ,
■'V~h -e -1' / p o io rc

a r-! ■ so ■ rc o va I o í
« ,

nnn
o o rc g

proc ur
D i n i z
sr.ru in t
a p ass<

^ e p d o
mero .'"l rt

jC" 1t 0
yp 1 i c ara

e  •: '•

i! !

b í  i v a  .

corro os i coo '
G 0 SCP 5 ”C U*“

0rre.pt m., sj_ 
da quadra r

y

c o r ;  e  a r e  a

I O « > ■■

. a r a s ,  e o c o r r o  - s  e a a ;: c. \ e r  c ia

AT-1 -1
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P R O C U R A Ç Ã O  " A D - J U D I C I A "

ARTUR HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, ex-proprietário da extinta 
pessoajurídica .dedirei to. .privado ARTUR

pelo presente instrumento de procuração, nomea e constitue......... seu.......... bastante

procurador..®.?., o.® advogado.® Sandalo Bueno do.Jfascimento, ..Ç.^?.^9.#
Joao Raimundo de Souza. , b r a s i le ir o , s o lt e ir o ; João D iniz da S i lv a , b r a s i le ir o ,

Casado, advogados regularmente in s c r ito s  na OAB-GO, esta b elecid o s p ro fiss io n a l.

mente à rua...1-A. n e . IA,...Setor...Aeroporto,...fpne.s..223-7.48.4.. e ..223 -/410 .,...nesta...capi- 
t a l ,  onde receberão as n o tic ia s  forenses de e s t i l o .

a quem conf amplos poderes para o fôro em geral, com a cláusula ad-judicia,
em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito 
as ações competentes e defende-. nas contrárias, seguindo umas e outras, até
final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lh es , ainda, 
poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substa- 
belecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom, firme e v a lio s o ,  Podendo ainda, d efen d e-lo  da Ação Reclametória T rabalh ista

que lhe move WILSON RODRIGUES X3ARAUNA perante a Ia J.C.J.



R E C E B Í  as guias DARF, para recolhimento de
Custas

Em. 2-f___ /..©  ../..f]____

, .  I  - - -J y íV - a n  -\
f’osta ciía, fr.?o ~v pr:r'n':30 siiíoa

dcxXgXi ç.rAA) a otoe ^4 
Aos ^  d c?-£ ' ,<̂ 3

f/Oiicíor ds S e



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da lâ Junta de Conciliação e Julgamento' 
de Goiania-GO.

Autos 1212/83

Junte-se,
Go, 29-jul-1983 - 6» feira

Hlaton Teixeira de A zevedo Pilho 
fuix do Trabalho - Substituto

direito privado, ja qualificada nos autos da Açao declamatória que lhe 
move WILSON RODRIGUES BARAUNA, também qualificado, em curso perante es 
ta Egrégia Junta e secretaria respectiva, vem respeitosamente, através 
de seu procurador, infra firmado, a digna presença de V.Exa., requerer 
a juntada da cópia reprográfica autenticada (doe. 01) da Escritura Pú
blica de Compra e Venda do Lote 02 da Quadra N, Rua 10, Vila Santa Te
resa, com área de 360,00 metros quadrados, passada em favor do Recla-' 
mante, em 08 de julho de 1983 e, já registrada, tendo como transmiten
te, a Sra. Neryuda das Graças Longhi Nery, representada por seu procu
rador, Sr. ARTUR HENRIQUE PEREIRA, representante da Reclamada, compro
vando, assim, o cumprimento de sua parte no acordo celebrado entre Re
clamante e Reclamada, perente esta M.M. Junta, em audiência realizada' 
dia 05 de julho próximo passado, às 13:10 horas.

Isto posto, requer, a Reclamada, o arquiva 
mento da presente Reclamatória, precedido das formalidades legais.

N. Termos

P. deferimento.

Goiania, 28 de julho de 1983»

Pp/ Sandalo Bueno do Nascimento 
Advogado

CSan^alc (B>uenc c)c> °íl iascunenic

A D V O C A C IA  
e IM Ó VEIS
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REPUBLICA FEDERATIVA D O  BRASIL

COMARCA DE GOIÂNIA E S T A D O  DE G O I Á S

■CD o c • o i
C A R T Ó R I O  D O  7 . ° O F Í C I O  D E N O T A S

3 L o n  & cirneirc $ e  @ c i s l r õ ,  (9a hei IC

9csé @c\ Q9«s, bsfilulo Tlancif dianteiro Q9az, fsrmm./f 
Bairro de Campinas

Avenida Pará, esq. c /  Rua Santa Luzia - Qd. 30, Lt. 5

Livro Nr. 382 Fls. 191/192v. I9 Traslado Nr.

E S C R I T U R A  P U B L I C A  DE C O M P R A  E V E N D A

VALOR Cr$ 350 .000 ,00

Sai bam q u a n t o s  a p r e s e n t e  e s c r i t u r a  p ú b l i c a  de c ompr a  e v e nda  v i 
rem,  que ,  no ano do n a s c i m e n t o  de No s s o  S e n h o r  J e s u s  C r i s t o ,  de mi l  n o -

trB3 08 ju lh o ( 0 7 )v e c e n t o s  e o i t e n t a  e Fí..= a.... , a o s  “ u........d i a s  do mês d e .....
n e s t a  c i d a d e  de G o i â n i a ,  C a p i t a l  do E s t a d o  de G o i á s ,  t ê r mo  e c o m a r c a  
ao mesmo nome,  em C a r t ó r i o ,  na A v e n i d a  P a r á ,  e s q .  com Sua S a n t a  L u z i a ,  
B a i r r o  de Ca mp i nas ,  p o r  me h a v e r  s i d o  e s t a  d i s t r i b u í d a ,  p e r a n t e  
mim,  I is o n  C arneiro  ds C astro , t a b 9 l í s o ,  ! e as t e s t e m u n h a s ,
a d i a n t e  nomeadas  e a s s i n a d a s ,  c o mp a r e c e r a m p a r t e s ,  e n t r e  s í  a v i n d a s  e
c o n t r a t a d a s ,  a s a b e r :  -  De um l a d o ,  como o u t o r g a n t e _____V e n d e d o r - .... ,

MC R Y U DA DAS GRAÇAS LONGHI NCRY, b r a s í l a i r a ,  s o l t a  i r a ,  p r o fe s s o r a ,  d om ic il iad a  

b res id en te  nesta c a p i t a l ,  na rua 15 n® 70, a p te 401, Setor ÜBste, CI-Rg n® 

8 4 .430-SSP/CO e CIC n® 0 56 .94 0 .27 1 -9 1 ,  neste a to  representada por seu bastan

te procurador, subs t a b s l e c i d o , s r .  ARTUR HENRIQUE PEREIRA, CI-RG n? 576.050 - 

G0 e CIC n? 156 .23 7 .45 1 -2 0 , r e s id e n te  e domiciliado nesta c a p i t a l ,  b r a s i l e i r o  

cas3do, com erc ian te ,  conforme instrumento tomado n estas  not3S, no l i v r o  1 4 8 , -  

f l s .  110; e , da outro  lado , como outorgado comprador, WIUL30N RODRIGUES BARfiU 

NA, b r a s i l e i r o ,  casaco  coro a senhora TEREZINHA REZENDE SARA UNA, r e l o j o e i r o ,  - 

r e s id e n te  e d o m ic i l ia d o  nesta c a p i t a l ,  na Avenida Adsnar Ferrugem n®7?6-Camp_i 

nas, CI-RG n® 174.942-GO e CIC n® 0 4 9 .95 9 .53 1 -9 1 , pessoas con h ec idas  de mim,-

tabalxao, s :s , psla-s p ró p r ia s  de que t r a to  e dou fé »  E, parat ta

a s  mesmastsst-smunhas, pela ou torgan te  vendedora ms f o i  d i to  que, sendo senho

ra e p ossu id ora , a ju s to  t i t u l o  e absolutam snte l i v r e  e desembaraçado ds qua

isqu er  duvidas s onus r e a l ,  in c lu s iv e  h ip o te c a s ,  mesmo l e g a i s ,  ds u" l o t e  ds' 

te r r a s  para con stru çã o  urbana de número 02 ( t í e i s ) ,  tía quadra N( i e t ra  "N".)» s i 

tuado na Rua 10, VIU SANTA TEREZA, nesta c a p i t a l ,  com a Toa  cs 360 ,00  m2 ( 

f - e r n n fn c  a cpecgnts  vL omIs raro zsro  metros quadrados),  sneriindo então , dozs 

v írg u la  zsro  zero  (1 2 ,0 0 )  metros de f r o n t e ;  onze v írg u la  zero zero  (l2,00)rae-j

.. O S 06 : vOOOS, SiVlQn; QC UOITí O iD Ci? X <■..; _í _ - _• ..

N-
V L 
>
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tro s , pelo lado esquerdo, com o lote 01; e| irin ta  v/írgula zero zero (3 0 ,0 0 ) metros, 
pelo lado d ire ito , dividindo cora o lote 03; -  havido pela outorgante, no inventário' 

e partilha dos bens ficados por falecimento de ftuda Longhi Nery, julgado por senten

ça pelo MM.Buiz ds D ireito da la.Vara desta ca p ita l, em 15 de junhocfe 1 .973 , confor

me formal de partilha devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis da ' 

la.Zona desta comarca, sob n® 85 .362 , livro 3-AX, f l s .  4 0 /4 1 , e, achando-se contrata 

da, cora o outorgado comprador, por bem desta escritu ra , e na melhor forma da d irei -  

to , para lhs vender, como da fato vendido lhe tem, o lote de terras atrás descrito e 

caracterizado, pelo preço certo e ajustado de 1^350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 

cru zeiros), importância esta que, do outorgado comprador, confessa e declara já ha -  

ver recebido,em moeda corrente, pelo que se dá por paga e s a t is fe i t a , dando ao com -  

prador plena 8 geral quitação, prometendo por s i e seus sucessores fazer boa,firme b 

valiosa esta venda, obrigando-se, em todo o tempo, como se obriga, a responder pela' 

evicção de d ire ito , pondo o outorgado comprador a paz a a ^üLvo de quaisquer dúvidas’ 

futuras e transmitindo, na pessoa do mesmo, todo o S8U domínio, posse, d ireitos e a -  

ção na cousa vendida, desde já , por bem desta escritura s da cláusula C0NSTITUTI.- P_e 

lo outorgado, perante as mestras testemunhas, me fo i dito que aceita  esta escritura,em  

s8u inteiro  tso r , ta l qual se acha redigida, ficando ratificad os todosos dizsres im

pressos. De tudo dou fé . Era seguicà, foram-me apresentados os seguintes conhecimen -  

tos de impostos pagos a certid õ es:- As certidões negativas de débitos para com as Fja 

zencfes Públicas Federal, Estadual e Municipal, serão anexadas ao traslado da presen

te, levado ao registro im obiliário compBtente. 0 imposto de transmissão de pro

priejaüÊ, na importância de 857.000,00 (sete mil cru zeiros), fo i recolhido à Caixa Eco 

nomica do Estado de Goiás, Posto do INAI, segundo atesta o DAR nS 036, de 05 de ju -  

lho de 1 .9 8 3 .-  E ds como açpira disseram, do.que dou fé , me pediram lhes fize sse  a ' 

pres8nte escritu ra , que lhes sendo lida era voz a lta , aceitaram, outorgaram e assinajn

na cora as testemunhas a tudo presentes e que sao: -  Sueli Roberto az e Ouarez 3oao -  

do Vale, ambos b ra sile iro s , so lte iro s , estuc&ntes, residentes e domiciliados nesta ' 

ca p ita l, de rasu conhecimento a comigo, llson  Carneiro de Castro, tabelião , que a f i z  

escrever, dou fé e assin o , (a) ILS0N CARNEIRO DE CASTRO.-Goiânia, 08 ds julho de 19 - 

83. (a) P .p. ARTUR HENRIQUE PEREIRA.-(a) WIULS0N RODRIGUES BARAÚNA.- T ts: (aa) SUELI 

ROBERTO UAZ.-3UAREZ 30A0 D0 VALE.- Nada mais. Trasladada em seguida. Eu, V  - * s r

OÍ l

dou fé e assino,em publico e raso,

~ v - , tabelião, que a f i z  trasladar, con ferí, subscreví,

mm
Em testemunho da verdade.-

S-oi es,
Goiânia, 08 de julho de 1 .9 8 3 .-

Bel. l l s o n  Carneiro de Castro, tabeliao . -

Emolumentos

Taxa 3udic.:-$J 468,00

T o t a l : . . J  A —  G 0.
‘ ‘ r  * r - "-colo I  sob o ^

^ °2, sob : f
" ---------------______________£.. ' -£L SuWeíifitfvS..'osarvaçao:

Gô)
0  Suh-Oíic.iâÍ....... _ j £ ^ __y

.WX— da -h v lafís



J*. J . J U S T IÇ A  ffiO  T H A S A 1 .H O  
4UNTA DE ÇOHCtUAÇJkO g JULSÃSHENTO

0 a

SOU 

ta 
n i a 
for 
cort

Els PAULO ROBERTO FLEURY BA SILVA £•*#
ZAf Diretor de Secretaria da t® Jun 

ae Conciliação e Julgamento de Gaia 
* no uso de sua© atribuições e na 
itia da lei» Certjfica o qys abaixo 
st a.

M IN IS T É R IO  D A  F A Z E N D A
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06 ENOCREÇO (RUA. A V E N ID A  PfíACA, ETC.) ,  .

A r *  B s n j a m l n  C o n s t a n t í

M C O M P LE M EN TO  (ANDAR. SALA. ETC.)

09 BAIRRO OU DISTRITO 10 CEP

C a m p i n a s  y b » 0 0 0  T í o l a n l s
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04 RESERVADO
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19̂  20 c ó d ig o  21 VALOR - C R ICustas Judiciais____________
31 OUTRAS INFORM AÇÕES PREVISTAS E M  IN SíR U Ç O ES

«DOER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO

I *
20 CODIGO

0RGAO EXPEDIDOR ( 1^ Jd J ] oc
E ESPÉCIE 

DO PROCESSO L
RECLAMANTE(S) 

R E C LA M A D A S ) 

GUIA N.°

Wilson Uodrigues fíaraúna

^rtnn-i^nritfua 'lerei.
PEDID A EM  ( 2B» 7*^3

RUBRICA DO FU N C IO N ÁR IO

MODfLó APROVADO f t .L r f  ATO DE01 ARATÓr ÍO N « 004/>5 fC ÍfF l

MULTA E/OU JUROS

CORREÇÃO MONETÁRIA ^

ATENÇAO: PREENCHA 0  DARF 
A MAQUINA J U  EM LETRA DE 
FORMA. *

29 VALOR - C R *

TOTAL

a u t e n t i c a c a o
M

PAULO ROBERTO FLEURY DA SILVA E SOUZA

O F - l - 6



R O D E R  J U D I C I Á R I O

J U S T I Ç A  O O  T R A B A L H O

JUNTA DE CONCíLSAÇÂO £ JULGAMENTO

C E R T I D Ã O

Certifico que, em obediência ao provimento 
n2 2, artigo li, § único, da Corregedoria 
do T.R.T.; todos os encargos devidos nes
tes autos foram regularmente pagos, estan
do, assim o processo em condições de ser 
arquivado. Dou fe„

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ac 
Data supj

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui
ção
Data supra.

/Diretor de Secretaria
Marcello Pena 

Auxiliar J u d i c i á r i o

arcello Pena 
i i ia r  Judiciário

J u i z P r e s i d e n t e



S iiifta la  ilos Tratelhadores nas In is lrias  M elalw cas, Mecânicas 8 de Material Elétrico fe Gaiânia
c o m  e x t e n s A o  d e  b a s e  t e r r i t o r i a l  a o s  m u n i c í p i o s  d e  A p a r e c i d a  d e  g o i â n i a . l e o p o l d o  d e  b u 

l h õ e s , GOIAN ÁPOLIS, NERÓPOLIS, IN H U M AS, O O IAN IR A, TR IN D AD E  E GU A PÓ .

Av, Oeste n.o 73 - Setor Aeroporto - Fones: 225-1513 e 224-1456 - Goiânia - Goiás 

DEPARTAM ENTO JURÍDICO FONE: 225-2344

Sr. Dr. Jui* Presidente d a ___ Junta de Conciliarão o Jul-sa
rnento de 'loiânia-íJoiás. ‘

V
l

•JTTnoir T\QT)TvHru?)g brasilei
ro, casado, relc-*cí ire, residente e domiciliado h Av,1/ Seraar ^>rru 
noz r? 77$, E&irrc de Crmrin&e, nesta CapitaJ.» nestas Capital, via 
de eeu adve^ade irfr,a-&se irado (m«,j.), com escritor■«n profissional * 
a 'v. Anhanguera, 1*272, 2r andar, fí/Pll, centro, ne?ta 3acite.l,©n 
de reoeberá ac intiana$Õe3 doa atos processuais, vàra, b digna pre
sença de 7.Bx*a# propor contrat

ABTTH PP!~-TQTp: T^TT-lk' penroa jiv- 
rílic? d© i.v-oi',o crivado, cora sede à TTua Benjatai». Conotant, n» 4-30, 
Bairro de Campinas, nesta Capital., a presente AÇÃC 1 Gi.AlA?(PiId /  
tPABtLrrrsTA« narrando como razoes de sua pretensão os fetos c fim- 
i -e itos a seguir8

0 reclamante foi admitido par? tre 
b olhar na firma, reclamada em 02*05.78, e dispensado, injustanante, 
em 13.04*83»

0 salário do reclamante era de Cif 
130,000,00(cento e trinta mil cruzeiros), mensais, conforme faz / 
prova a declaração anexa;

À Beclamada procedeu a baixa da / 
OTPS do reclamante em 31.12.82j sem çue o reclamante tivesse oonhe 
cimento*

0 reel&ran+e nunca receber nem go
zou firias, não recebeu qualquer parcela inerente ao 13° salários*

\



Sinfealo Jos I ia l iá a ta e s  nas Indústras Melalilrgicas. Mecânicas e I t  Material Elétrica fe Goiânia
C O M  E XTEN SÃO DE BASE TE R R ITO R IA L AOS MUNICÍPIOS DE A P A R E C ID A  DE OOIÃN IA, LE O PO LD O  DE B U 

LHÕES. G O IAN ÁPOLIS. NERÓPOLIS, IN H UM AS, O O IAN IRA, TR IN D AD E  E G U A PÓ .

Av. Oeste n.o 73 - Setor Aeroporto - Fones: 225-1513 e 224-1456 - Goiânia - Goiás 

DEPARTAM ENTO JURÍDICO FONE: 225-2344

continuação fie* M0glt.
BispÕe a convenção coletiva de ou© 

c terjor:; Z on oun olánrula 2r3*• que ac empresas ee ©-
bri.carão e pá£?r aos» funcionário» despedidos na data de sua dispen 
sa, sob pera de terem que pagaxwlhen or. dias que «stiveren parados 
aguardando pura. o acerto final (doe. anexo'1).

tendo sido dispensado sem /
justa causa o reclouaixt* tn% jne às sefn?intea parcele bt ri»o rré— 
vio, 132 salários, •‘'árias, solde de salário», multa cor-* - acionada* 
e T ' *

TT^O ""PTC, recuar a citação âti / 
r ir. .a reclasindã. Rapessôa de seu reprenêiitante 1# raro, rru.erendo, 
cc-v arscer r r« d fender da presente ação roclaratária rn audièn-—  
cia que .for designada por /.Ix.a, sob pena de revelia, sonde no fi 
nal condenada a paqur ao reclamante as parcelas adiante c 'leulaár.s 
con oo acréscimos. o correção monetária, cristas processuais
e outras Oorainaçõec legr-is.

Requer tarblm, que s \1& procedida 
a regulaiiaaçSo i.a baixa de sua CT"39 áo contrato de trabalho do\
reol a'-’ mie,

P A R C  7  1  K  0 ?

1 - xvis o prévio •
2 -  l i e  3 l á r lo A l  ~ 8 A 2 . .
3 - 13a 3alário/B2 - 12/12,
4 -  13° a a lá r io /B j -  4 .A 2.,

1 1 -  ^TTS + JOT + r u l t a ,

1.30*000,00
S^.^7,00

o* 110.003,00
r$ 43.334,00

260.000,00
260.300,00

r>-&XIL * «jj» 130.030,00
- i,.r 78.000,00

'3.000,00

m 741.312,00



■»
Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Goiânia
COM  E XTE N SÃ O  DE BASE T E R R ITO R IA L AOS M UNICÍPIOS DE A P A R E C ID A  DE GOIÂN IA, LE O PO LD O  DE BU

LHÕES. G O IAN Â PO LIS. N ERÓPO LIS, IN H UM AS. O O IAN IR A, TR IN D AD E  E GU A PÓ .

Av. Oeste n.o 73 - Setor Aeroporto - Fones: 225-1513 e 224-1456 - Goiânia - Goiás 

DEPARTAM ENTO JURÍDICO FONE: 225-2344

continuação - fie. ”0 ?"«

total reclamado.• »•••»• •»«*«<-«««t..•»••••••• 1.924«313*00
-^rotosta pala produção cie toda?? as 

-provia em direito rermitidas, quer documental, testemunhei, perlci 
al e, pelo depoimento peeeoal do representante lã gel da firra re—  
clamada o oue fica de ode rsmxsrido, ooh rena de- confrugo.

T»â,«*s3 nrenont» o v lox de Cr.' ,...


